

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 167, DE 2025
De autoria do Deputado Luiz Claudio Marcolino, o projeto em epígrafe objetiva dispõe sobre a criação de Conselhos Gestores nas unidades de saúde do Estado de São Paulo vinculadas ao Sistema Único de Saúde (SUS), de gestão direta ou administradas por Organizações Sociais de Saúde.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 23ª a 27ª Sessões Ordinárias (de 11 a 17/03/2025), não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
O projeto de Lei em análise propõe a criação de Conselhos Gestores em todas as unidades de saúde estaduais, estabelecendo sua composição, atribuições e forma de funcionamento. Embora apresentado sob a forma de autorização ao Poder Executivo, o conteúdo da proposta determina, de forma objetiva, a criação de funções públicas permanentes no âmbito da administração estadual, vinculadas à atuação nesses Conselhos.
A criação de tais funções, ainda que não acompanhada de previsão expressa de remuneração, envolve obrigações específicas e atuação contínua dentro da estrutura administrativa, o que caracteriza inovação na organização funcional do Poder Executivo.
Nos termos do artigo 24, §2º, inciso 1, da Constituição do Estado de São Paulo, compete exclusivamente ao Governador do Estado a iniciativa de leis que disponham sobre a criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica.
Ao estabelecer a estrutura, composição e atribuições dos Conselhos Gestores, o projeto avança sobre matéria de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, caracterizando vício de iniciativa. Trata-se de interferência indevida do Poder Legislativo na organização administrativa do Estado.
Portanto, manifestamo-nos contrariamente à aprovação do Projeto de Lei nº 167, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado Altair Moraes
Relator
